
 

 

 

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 

FERRU'S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - EPP. 
 

 

Empresa em Recuperação Judicial - 077/1.16.0001193-1 (0002552-80.201.6.82.1007) em curso perante a 

1ª Vara Cível Comarca de Venâncio Aires 

 

SETEMBRO DE 2018 

  



 

1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

 

O processamento da Recuperação Judicial da empresa FERRU'S MÓVEIS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA. - EPP. segue seu curso na forma da lei.  Trata-se de 

processo de recuperação judicial ajuizado na data de 06.05.2016. O 

processamento da recuperação foi deferido em 09.05.2016, com a respectiva 

publicação do edital dos artigos 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º, ambos da Lei 

11.101/2005, em 01.07.2016. 

 

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado aos autos. O edital do 

art. 7º, §2º c/c art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, foi devidamente 

protocolado, sendo expedido no dia 11.10.2017, e respectivamente publicado.  

 

Ante as objeções ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, foi 

convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 18.06.2018, às 14h, em 1ª 

convocação, e para o dia 25.06.2018, às 14h, em 2ª convocação, no Salão do Júri 

do Foro da Comarca de Venâncio Aires/RS, localizado na Rua Berlim da Cruz, n.º 

1306, Bairro Centro, na cidade de Venâncio Aires/RS. 

 

A solenidade deixou de ser instalada, em 1ª convocação, ante a 

insuficiência do quórum exigido pelo art. 37, § 2º, da Lei nº 11.101/05. Instalada 

em 2ª Convocação, a Assembleia Geral de Credores teve seu curso suspenso 

nas datas de 25.06.2018, 27.08.2018, 24.09.2018, sendo que os trabalhos serão 

oportunamente retomados no dia 22.10.2018, no mesmo horário e local. 

2. ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS RECUPERANDAS 

 
A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais com a 

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF) e as 

informações de sua atividade estão sendo prestadas ao Administrador Judicial 

e aos credores quando solicitadas. 

 

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética das 

atividades da Recuperanda, salientando que todos os documentos estão 

disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br, e 

informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente 

com o Administrador Judicial. 

 

O presente relatório apresentará informações de forma a elencar os 

principais pontos desenvolvidos e em andamento na empresa. 

Com base na premissa básica da Lei de Recuperação Judicial que se 

menciona a seguir: 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, 
a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica”. 

 

Este Administrador Judicial, após análise de documentos e 

informações obtidas junto à Recuperanda, relata o resumo das atividades da 

empresa durante o mês de setembro de 2018. 

http://www.administradorjudicial.adv.br/


2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 09.2018  

 

2.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL - ATIVO  

 

BALANÇO SALDO 08.18 A.V Δ 09.18 SALDO 09.18 A.V 

ATIVO 4.912.995 100% 52.943 4.965.938 100% 

CIRCULANTE 3.130.614 64% 67.987 3.198.602 64% 

BENS NUMERÁRIOS 6.473 0% (2.034) 4.438 0% 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA (309.352) -6% (981) (310.333) -6% 

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 17.368 0% (76) 17.292 0% 

CLIENTES 1.973.892 40% 4.511 1.978.403 40% 

OUTROS CRÉDITOS 327.108 7% 6.743 333.851 7% 

ESTOQUES 1.108.039 23% 59.826 1.167.865 24% 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 7.086 0% - 7.086 0% 

NÃO CIRCULANTE 1.782.380 36% (15.044) 1.767.336 36% 

IMOBILIZADO 1.781.800 36% (15.044) 1.766.756 36% 

INTANGÍVEL 580 0% - 580 0% 

 

ANÁLISE  

 

Analisada a variação do ativo da empresa no mês de setembro, verifica-se que 

o grupo de contas com valor mais expressivo foi a de “Estoques”, que sofreu 

um aumento de R$ 59.826,00, referente a entrada de matéria prima no 

período, material semiacabados e produtos acabados. 

 

Outra conta que merece atenção é “Outros Créditos”, que aumentou R$ 

6.743,00, principalmente em razão de adiantamentos a terceiros. Demais 

contas do ativo circulante não demonstraram expressivas alterações. 

Salientamos que a conta de depósitos bancários está com saldo credor, 

conforme informações da recuperanda, o saldo credor é devido ao não 

lançamento dos limites de cheque especial dos bancos.  

 

Em relação ao ativo não circulante, a conta com alteração foi a de imobilizado, 

devido os lançamentos de depreciações e amortizações, conforme segue no 

quadro abaixo. 

 

(-) DEPRECIAÇÃO  ACUMULADA 09.18 

(-) DEPREC. EQUIPAMENTOS               (323) 

(-) DEPREC. FERRAMENTAS                 (12) 

(-) DEPREC. MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIP.         (13.999) 

(-) DEPREC. MÓVEIS E UTENSÍLIOS               (465) 

(-) AMORTIZ. SOFTWARE               (245) 

TOTAL     (15.044) 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 09.2018 
 

2.1.2 BALANÇO PATRIMONIAL - PASSIVO  

 

BALANÇO SALDO 08.18 A.V Δ 09.18 SALDO 09.18 A.V 

PASSIVO 4.909.824 100% 51.437 4.961.262 100% 

CIRCULANTE 4.254.669 87% 51.437 4.306.106 87% 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.605.241 33% - 1.605.241 32% 

FORNECEDORES 585.732 12% (2.138) 583.594 12% 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.382.889 28% 7.933 1.390.822 28% 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 153.367 3% 29.676 183.043 4% 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 527.440 11% 15.966 543.406 11% 

NÃO CIRCULANTE 1.343.181 27% - 1.343.181 27% 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.002.786 20% - 1.002.786 20% 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 340.394 7% - 340.394 7% 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (688.025) -14% - (688.025) -14% 

CAPITAL SOCIAL 125.000 3% - 125.000 3% 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (813.025) -17% - (813.025) -16% 

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO - 0% - - 0% 

 

ANÁLISE 

Nas obrigações a curto prazo no mês de setembro, houve aumento, 

especialmente no grupo de contas “Obrigações Trabalhistas e 

Previdenciárias”, que apresentou aumento de R$ 29.676,00, tal aumento está 

ligado principalmente a conta férias a pagar, rescisões a pagar e INSS a 

recolher. Analisando o balancete, verificamos que a empresa não pagou o INSS 

do mês em análise, o que agrava a inadimplência das obrigações 

previdenciárias. 

 

 

Ainda, “Outras Obrigações” sofreu um aumento de R$ 15.966,00, referente a 

movimentações na conta de adiantamento a clientes diversos e contas a pagar.  

Outro grupo de contas que merece atenção é “Obrigações Tributárias” que 

aumentou R$ 7.933,00, conforme demonstrações contábeis, o aumento dessa 

conta é referente aos impostos Cofins, IPI e ICMS, que não foram pagos ou 

compensados em sua totalidade. 

A partir de informações fornecidas pela recuperanda, a geração de caixa 

operacional da empresa foi negativa em setembro em R$ 3.092,00. 

 

 

A empresa informa que continua trabalhando para melhorar o fluxo de caixa, 

sendo que a principal medida é a redução de custos e despesas, nas áreas 

comercias, fabril e administrativa. 

(3.092)

FLUXO DE CAIXA DAS
ATIVIDADES
OPERACIONAIS

FLUXO DAS ATIVIDADES DE
INVESTIMENTOS

FLUXO DAS ATIVIDADES DE
FINANCIAMENTO

FERRU'S - FLUXO DE CAIXA 09/2018



2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 09.2018 
 

2.1.3 RESULTADO ECONÔMICO  

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO 08.18 A.V 09.18 A.V A.H 2018 

RECEITA BRUTA 358.894 - 359.656 - 0% 3.122.971 

IMPOSTOS S/VENDAS (89.034) - (78.509) - -12% (734.313) 

RECEITA LÍQUIDA 269.860 100% 281.147 100% 4% 2.388.657 

CUSTO PRODUTOS MERCADORIAS E SERVIÇOS (88.528) -33% (79.652) -28% -10% (867.053) 

DESPESAS COM PESSOAL (88.169) -33% (105.710) -38% 20% (814.717) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (12.829) -5% (12.401) -4% -3% (77.707) 

UTILIDADES E SERVIÇOS (14.001) -5% (16.777) -6% 20% (124.079) 

DESPESAS COMERCIAIS (5.608) -2% (5.209) -2% -7% (46.974) 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (28.667) -11% (21.612) -8% -25% (233.345) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (2.712) -1% (1.884) -1% -31% (19.243) 

DESPESAS FINANCEIRAS (35.733) -13% (43.232) -15% 21% (291.739) 

RECEITAS FINANCEIRAS 
 

0% 96 0% 0% 107 

RECEITAS OPER. DIVERSAS 8.702 3% 7.726 3% -11% 54.876 

PROVISÃO DE IRPJ/CSLL - 0% (986) 0% 0% - 

RESULTADO 2.315 1% 1.506 1% -35% (32.203) 

 

ANÁLISE 

Verifica-se que no mês de setembro, a empresa faturou o montante de R$ 359.656,00, conforme 

podemos observar na tabela acima, com relação ao mês de agosto, a empresa manteve o seu 

faturamento.  

 

A Ferru’s apresentou resultado positivo de R$ 1.506,00, o baixo resultado se justifica pela elevada 

representatividade das despesas com pessoal com 38% e custos com 28% sobre a ROL (Receita 

Operacional Líquida).  

Conforme relato da equipe da recuperanda, eles estão 

elaborando vários planos de ação como redução e melhoria de 

produtos, novos produtos com mais margem de lucro, novos 

segmentos como gôndolas e expositores de lojas. Outras 

medidas que estão sendo tomadas é a redução de custos na 

fábrica, como por exemplo, a economia de matérias primas e de 

outras despesas. 

 

 Ao término do mês de setembro, a empresa acumulava prejuízo 

de R$ 32.203,00.  

 

855 2.315 1.506 

01.18 02.18 03.18 04.18 05.18 06.18 07.18 08.18 09.18

RESULTADO MENSAL



2.2 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, 

para que os demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora. 

 

 

 

Conforme gráfico evolutivo, em setembro a empresa demitiu 1 funcionário. 

Findo mês em análise a Ferru’s contava com 37 colaboradores.  

 

 

Abaixo estão detalhadas as despesas com pessoal no mês de setembro de 

2018. 

 

GASTOS COM PESSOAL 09.18 

Salários e Ordenados (60.546) 

Rescisões de Contrato (3.869) 

Férias (6.615) 

INSS (20.226) 

FGTS (9.459) 

Assistência Médica e Social (1.324) 

Ação trabalhista (1.000) 

Alimentação do Trabalhador (3.246) 

Equipamentos de Proteção Individual (278) 

Transporte de Colaboradores (405) 

(-)Reembolso de Descontos em Folha 1.074 

(-)Reembolso de Transporte de Colaboradores 184 

TOTAL (105.709,08) 
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2.3 INFORMAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
 

A recuperanda possui regularidade fiscal estadual e situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Conforme relatos, com 

relação aos impostos vencidos nesta competência, a empresa está pagando em dia o FGTS, ICMS parcelamento, DARF de IRRF de retenções de contribuições sociais, 

DARF de IRRF do trabalho assalariado, DARF de retenções de contribuições sociais, DARF de IRRF sobre serviços tomados, os parcelamentos PERT Demais Débitos, 

tanto da Receita Federal como da Procuradoria. A recuperanda salienta que os impostos da Receita Federal ainda não foram consolidados e o PERT Previdenciário 

está em processo de consolidação. Além disso, foi realizado o Parcelamento Especial para empresas em Recuperação Judicial dos débitos que se encontravam em 

aberto de PIS, COFINS, IPI, Contribuição Previdenciária e INSS (parcelas em atraso). 

 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Antes da Recuperação Judicial 
 

Antes da Recuperação Judicial 
 

Após a Recuperação Judicial Após a Recuperação Judicial 

PASSIVO TRIBUTÁRIO 09.18 PASSIVO PREVIDENCIÁRIO 09.18 PASSIVO TRIBUTÁRIO 09.18 PASSIVO PREVIDENCIÁRIO 09.18 

CSLL a Recolher 370 FGTS a Recolher 59.013 COFINS a Recolher Após Recuperação 45.657 INSS a Recolher Após Recuperação 86.726 

CSLL/PIS/COFINS a Recolher 20 Contribuição Sindical a Recolher 1.616 CSLL/PIS/COFINS a Recolher Após Recuperação 124 FGTS a Recolher Após Recuperação 17.169 

ICMS a Recolher 32.357 Contribuição Assistencial a Recolher 5.323 ICMS a Recolher Após Recuperação 166.581 Contribuição Sindical a Recolher Após Recuperação 351 

IRPJ a Recolher 616 Parcelamento PERT Não Previdenc. Procuradoria LP 145.369 INSS Desoneração a Recolher Após Recuperação 43.452 Contribuição Assistencial a Recolher Após Recuperação 6.149 

Parcelamento Especial R.J - COFINS 75.805 Parcelamento PERT Previdenciário Procuradoria LP 195.025 PIS a Recolher Após Recuperação 9.912 TOTAL 110.395 

Parcelamento Especial R.J - INSS 139.412 TOTAL 406.347 IPI a Recolher Após Recuperação 44.942 

 

Parcelamento Especial R.J - INSS Desoneração 74.394 

 

IRRF sobre Trabalho Assalariado Após Recuperação 478 

Parcelamento Especial R.J - IPI 56.783 ISS a Recolher Após Recuperação - 

Parcelamento Especial R.J - PIS 16.458 Contribuições Retidas a Recolher 49 

Parcelamento PERT Não Previdenciário Procuradoria 2.053 INSS Retido a Recolher 163 

Parcelamento PERT Não Previdenciário Receita 532.358 ISS Retido a Recolher 7 

Parcelamento PERT Previdenciário Procuradoria 2.760 TOTAL 311.366 

Parcelamento PERT Previdenciário Receita 146.067 

 TOTAL 1.079.083 

 

 

 

 

 

 

 



2.4 CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

A empresa não está efetuando pagamentos aos credores, pois aguarda a realização da Assembleia Geral de Credores, convocada para o dia 

22.10.2018, às 14h, em 2ª convocação, no Salão do Júri do Foro da Comarca de Venâncio Aires/RS, localizado na Rua Berlim da Cruz, n.º 1306, Bairro Centro, na cidade de 

Venâncio Aires/RS, uma vez que não instalada, em 1ª convocação, em razão da insuficiência de quórum. 

Visando objetividade e melhor entendimento do presente Plano de Recuperação Judicial, segue abaixo quadro demonstrativo com as condições de 

pagamento aos credores proposta no plano de recuperação judicial: 

INÍCIO DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO 

O início para pagamento é o trânsito em julgado da decisão que conceder a homologação do presente Plano de Recuperação Judicial 

  

CLASSE I - CRÉDITOS TRABALHISTAS 

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS 
CORREÇÃO 

MONETÁRIA 
DESÁGIO FORMA PAGAMENTO 

CONDIÇÕES GERAIS - Até 5 salários mínimos 

30 dias 0 0% 0 0% Pagamento em até 30 dias após a homologação do plano de recuperação judicial. 

Diferença entre o valor do crédito, conforme conste da relação de credores, e o valor que tenha sido pago conforme Art. 54. 

12 meses 0 0% IGP-M 0% Pagamento em 12 meses conforme Art. 54, parágrafo único, corrigido pela IGP-M. 

  

CLASSE II- CRÉDITOS COM GARANTIA REAL 

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS 
CORREÇÃO 

MONETÁRIA 
DESÁGIO FORMA PAGAMENTO 

CONDIÇÕES GERAIS 

ÚNICO CREDOR GARANTIA REAL: BANCO BADESUL 

120 meses 0 9% a.a SELIC 14,25% a.a 0% 

A amortização se dará em 120 parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira exigível ao término 
dos 180 dias contados da data do deferimento do processamento da presente recuperação - art. 6º, § 
4º da LRF. Todos os créditos serão corrigidos na forma dos contratos originários, seguindo a correção 
até os respectivos pagamentos. 

 

  



 

2.4 CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

Na Assembleia de Geral de Credores, realizada no dia 24 de setembro de 2018, a recuperanda já no início da solenidade manifestou concordância com a contraproposta 

apresentada pelo Banco do Brasil S.A, dessa forma, segue abaixo o modificativo ao plano de Recuperação Judicial, fazendo constar as seguintes condições: 

CLASSE III - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS 
CORREÇÃO 

MONETÁRIA 
DESÁGIO FORMA PAGAMENTO 

120 meses 12 meses 1% a.m TR - 

Recebimento dos créditos sem deságio; com carência de 12 meses, sendo 12 meses de juros e capital a 
contar da aprovação do plano em AGC; prazo total de 120 meses, sendo 12 meses de carência e 108 
parcelas mensais e sucessivas de juros e capital; encargos de TR sem sobretaxa incidentes desde a data 
do pedido de recuperação judicial até a data de aprovação do plano em AGC; encargos de TR + 1% ao 
mês integrais, incidentes a partir da aprovação do plano em AGC; manutenção das garantias 
originalmente constituídas. 

 

Informamos que a ATA da AGC (Assembleia Geral de Credores) está disponível em nosso site no seguinte endereço http://administradorjudicial.adv.br/processo?c=2527. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://administradorjudicial.adv.br/processo?c=2527


 

2.5 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Este Administrador Judicial permanece à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de 

recuperação judicial. Salienta, ainda, que sempre busca repassar a atual situação da empresa da forma mais transparente possível. 

 

É o relatório. 

 

Venâncio Aires, 01 de novembro de 2018. 

 
 
 
 
 

 
 
  

 
 
ANEXOS: 
Anexo I- Demonstrativos Financeiros de Setembro de 2018. 

Anexo II – Certidão Federal, Estadual e de FGTS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SILVIO LUCIANO SANTOS 
Contador CRC RS, BA, PR, SC e SP 

66.456 
Advogado OAB/RS 94.672 

Adv. JOÃO MEDEIROS FERNANDES 
JÚNIOR 

Administrador Judicial 
OAB/RS 40.315 – OAB/SP 387.450 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  07.050.799/0001-70

 FERRU S MOV PARA ESCRITORIO LTDA

 RUA DJANIR HAUSEN DE OLIVEIRA, 965
 INDUSTRIAL, VENANCIO AIRES - RS

0012635994

Certificamos que, aos 26 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN

Descrição dos Débitos/Pendências:

Possui 23 Debito(s) AUL/DAT:                                
23 Adm Parcelado                                            

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 24/12/2018.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0022202200



Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito

Município de Venâncio Aires

Certifico, para fins de direito, a requerimento da parte interessada, que a inscrição descrita acima
consta nos assentamentos desta Repartição Pública Municipal. Constam débitos lançados ou
parcelados administrativamente e não vencidos.

Inscrição Municipal    : 7158
Nome do Contribuinte  : FERRUS MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA
CPF/CNPJ              : 07.050.799/0001-70

Identif Exercício Tributo Parcela Moeda Vl Original Vl Correção Vl Juros Vl Multa Vl AtualizadoVencimento

25973 2018 IPTU 8 R$ 1.376,86 0,00 0,00 0,00 1.376,8610/11/2018

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de apurar eventuais débitos por ventura existentes sob
responsabilidade do contribuinte supra identificado acima, após a expedição da presente certidão.

1.376,86Total:

O referido é verdade e dou fé, tendo validade por 30 dias a contar da data do documento.

Venâncio Aires, 26 de OUTUBRO de 2018

Chancela: TC91.3540.Q9CT.8299

Número Tributo Valor a VencerTotal de Parcelas Parcelas a Vencer

Parcelamentos

2017/1033 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 563,2619 5

Total a Vencer: 563,26

Rua Osvaldo Aranha, 634 - Venâncio Aires/RS - CEP: 95800-000 - Fone: (051) 3983-1103 - Email: pmvacadastro@pmva.



30/05/2018

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FERRU'S - MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 07.050.799/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 08:09:19 do dia 30/05/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 26/11/2018.
 Código de controle da certidão: 0C2C.CFAC.458D.C49A

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


